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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref.: Projeto de Lei nº 42/2022
(autoria do Legislativo)

PARECER

DO RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de número 42/2022, de autoria do vereador Antônio Marcos de
Abreu, que “Institui e inclui no Calendário Oficial de E ventos do Município de Tatuí o Dia Municipal
do Conselheiro de Saúde, a ser comemorado anualmente no dia 29 de abril e dá outras
providências”

DA FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação identificou a necessidade da adequação
redacional do artigo 2º para complementaro sentido do proposto neste projeto de lei, que passa a

ter a seguinte redação:

“Art. 2º - Na data da comemoração a que se refere o artigo 1º serão homenageados
os profissionais da saúde do Município de Tatuí.”

DA CONCLUSÃO

Considerando a alteração proposta, no tocante aos aspectos constitucional, redacional e
legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser impeditivo à sua normal tramitação
nosta Casa de Leis.

Eis o nosso parecer.

Tatuí-SP, 26 de Maio de 2022.
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